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RESPOSTA A IMPUGNAÇÃO

TERIVIO: Decisório

ASSUNTO/FEITO: Julgrmerto dc Impugnação ao Edital - PregÊo Eletônico N"
001/2021-sEsA

OBJETO: CONTRATAÇAO DE SERVIÇOS DE FRETÁMENTO POR VLAGEM
MEDIANTE VEÍCULO TIPO ÔNIBUS, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA
SECRETARIA DA §AÚDE DO MUNICÍPIO DE CRÂTEÚS _ CE.

IMPUGNANTE: s2 TRÂNSPORTES E SERVIÇOS EIRELI / CNPJ No

05.896.694/000r -00.

IMPUGNADOi I'RECOEIRO

DAS INFORMAÇÔES:

O Pregoeiro do Município de C.dieus, vem responder ao pedido de
impugnação ao edital suprÀ interposto pela pesso. juddica S2 TRANSPORTES E
SERVIÇOS EIRELI / CNPJ N" 05-896.ó9410001-00, com base no Art. 24 do Decrero n'
10.024, de 20 de setembro de 2019 e suas posterioÍ€s alterações.

Preliminamente há que se esclarccer que a r€feÍida impugnação não tem
efeito de recurso, poÍanto nào há que se fa.lar em efeito süsÍre$ivo, tampouco sua
.emessa a autoridade superioÍ. tem a comissão de licitação rcsta fase processua.l, lodos
os podercs para averiguação de quaisquer contes{âções que s€ façam ao texto ediblício,
decidindo sobrc cada caso. confoÍme a legislaçâo p€rtircnte.

Podemos concluir desta forma pelas recomeodas do art. 24, paúgrafo
primeiro. tambem citado pela impugnante, senão vejamos:

"Aí.24. Q[slquer pessoa podeú impugnar or termo! do
edital do preglo, por Eeio eletrôLico, !r formr prcviltr no
edital, até três dirs úteis atrteriore3 À datr íir8dr prrs
.bertura dr sessío púbücr.
§ l' A impugúaçâo trâo possui efeito luspeDlivo c cabeú ao
pregoeiro, auxiliâdo pelos resporlivcis peh clrboÍrçIo do
edital c dos rnexos, decidir sobÍr r irtpügnrçIo tro pr.zo de
d.ris dirs úteis, cotrúrdo do dsta de rcccbioctrto dr
i ín púgn s çl o." ( y da rfi o s )

O Art. 24, §1" do Decrcro no. 10.024, de 20 de setembro de 2019 alhüres é
taxalivo, a comunicâção de impugnação do edital Dão tEtá efeito de rcculso, portanto não
terá efeito suspensivo
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I - FATOS

A Prefeitum Municipal de Crateüs - CE esú promovendo liciraçeo Da

modalidade Pregão Eletrônico. registrado sob o número 001/2021-SESA, cujo objeto é
A ..CONTRATAÇÀO DE SERVIÇOS DE FRETAMENTO POR VIAGEM
MEDIANTE vEÍcuLo rrpo ônreus. pARA ATENDER As NECESSIDADES DA
SECRETARIA DA seúor oo uutrrcipro oe cnarEús - cE."

Publicado o instrumento convocatório, a emplesa §2 TRAI.ISPORTES E
SERVIçOS EIRELI apresentou impugnaçâo, nos termos do Art. 4l da ki Federal N"
8.666, 21106/1993, AÍ. 24 do Decreto No 10.024 de 2010912019 e item 10.3 do presetrte
edital, requerendo a readequação do Anexo I do edital, no tocante ao Termo de
Referênci4 retificando o prazo miiximo do ano de fabícação do ônibus a ser fomecido,
recoloçando referido paÉmetro nos moldes já praticados por esse MunicÍpio e

iguaLnente utilizado nos demais contratos da mesma espécie em nosso esiado, pelos
motivos a seguir expostos.

Argumenta o impugnante. em síntese, que

a) Deparou-se com algumas cláusulas que exhapolam as determinações legais e
que acabam por inviabilizar uma concorrência leal, dçstacando o A[exo I
(Termo de RefeÍência), na especificação dos serviços, alegando que o prazo
máximo de 08 (oito) anos de fabricação do velculo a ser locado é exíguo e que
acaba rest ngindo a participação de um leque maior de interessados. Destcando
ainda que o Município de Crateús - CE já exigiu o prazo máximo de l0 (dez)
anos de fabricação em edital anterior, Pregâo EletrôDico N' 007/2019-SESA,
para o mesmo objeÍo (1blha 151 dos autos);
b) Nâo existe nos autos do presente pregão qualque! planejamento ou estudo
técnico quejustilique a necessidade de redução do arto de fahicâção do veículo,
afimando que tal compoíamento se figura ilegal, tend em viôta que viola o
inciso IV do An. 3o e inciso I do AÍt. 14 do Decreto N' 10.024, de 20/09,2019,
na medida em que restringe a paÍicipação de possíveis interessados baseado em
exigência que não resulta em neúum resrútado pútico diante do objeto
principal perpetrado, que seja o transporte de passageiros (folhas 152 e 153 dos
autos).
c) A ausência de justificativa plausível para a redução imposta oo ano de
fabricação do automóvel licitado, destoando do que vinha sendo praticado por
eíe muoicipio. gen ainda mais estranheza quando ele s€ toma divergente dos
parâmeuos utilizados pelos demais municipios em contratos da mesma espécie,
exemplificando dois editais de ouúos dois municÍpios (folha 154 dos auúos).
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Prcliminarmente. o Pregoeiro recoúece a tempestiúdade da impugnação

administrativa, nos rermos do § l'do An. 4l da Lei o'8.666, de 21106,/1993, câput do
An. 24 do Decreto N" 10.024. de 20109D019 e o iteE l0.l.l do presênte edital, tcndo
em vista que fora recebida pelo orgão competente, no diâ 22 dejaneiro de 2021, estando
a abenura da s€ssão pÍevista para o dia 29 de jançho de 2021, cumprindo assim o
requisito tempoÉl-legâl exigido pa.râ o procrssame o da prêsênte imp"maçeo, bem
como cumprc as formalidade previstas no item 10.3 do prEseote cditâI.

Analisando os questionamentos, rcmos que:

Com todo resp€ito ao impugnante, não há o que se falâr em extmpolametto de
determinações legais, tendo em vista que a especificação do objeto licitado está dento
da margem de discricionariedade da adminiatração púbüca, s€ D.âo vejsmos cate
julgamcnto do Tribunal de Contas da Uniâo:

-RE?RESENTAÇÀ). LT.ITAÇÃ1. r) ExtcÊNcu DÊ
coMpRovAÇÃo DE cApAcrDÁDE TÉcNIco-opERÁcIoNÁL
PDRTINENTE ÁO OBJETO UCNÁDO, DTSCNCIONANEDIDE
DA ADMrNtsrRÁÇÃo. rNEnsrÊNcu DE R-gsrMÇ,lo Ao
CÁRATER COMPETITIVO DO CERTÁME, 2) MOD,IUD,IDE
uctrerôp,t. oNETo NÃo cÁRÀcrüRrzÁDo coMo
sERVtÇo coMUM INExrctBtuD.tDE DE pRDc.Io. t. T.ndo
am vista que d escolha do objero llcüado, araaro no qca dh rêsw o
à .scolha d. ,rra.co, é olo adrrrirrílradeo dlscticionárlo, não cabe
censura à cláusula editalícia que reqaer a aprcsenraçdo de
ce ifcodo de capacidode técnica compatível com os serviços
especiJicados. 2. Demonstrado qae o objeto pret.ndido apftsenra
peculiaridadet qae afostam a hipótese de execuçilo comum, é
inetigível d realização de Pregiio

(TCU 01267020103, Reldtor: MARCOS BEMQUERER. Data de
Julgaaenro: /08/201I)

Em situação análoga. o Tribunal Regional Federal da Primeira Resi.ão decidiu
que a especificação do objeto da licitação encotrtra-s€ no campo da discriciomriedsde
administrativa:

''N(TESSUAL CIVIL. MEDID( CÀUTELIIL EMBARGOS DE
DECL4R-4<'Ào NTEkposTos coNTRÁ DEctsÃo
MON(XRATICA DO REUTOR QUE NDEFERIU PEDIDO DE
un N.tR. DLS.ABIMENT1. ApucÁÇÃo Do pRtNclplo DÁ
FWGIB]LIDADE RECUR§AL. RECEBIITENTO DOS EMBÁRGOS
L'oMo ÁcRÁyo REoIMENTaL. ÁusÊ,Ncu DE ottss,Ão E
('oh-TR4DrÇÃONODECISUM.
l. A orientação jurispndereial yêt t-sê ltt r@tdo no sentido de que
íle\cabe,n embargos de declúaião contra decisêlo monocrótica do
RekÍor ICPC. drts. 535 e 557, §1), sendo legbimo, gorér4 o set
reccbinenk, como agravo regimentol, e laúenage,n ao pinclpio do
.fungibilidade recursal, desde qve o rcduso tenha sido intqposro
prazo legal de cinco dias, como swedet na espécie.

FTEo
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2. Pretende a Enbarg@rte ,ediscúír Etêstão já decidifu, com o
intuito de aherü a oríenloção júldico dotdo no dêcifioi, qE, de

íon ú cl.rro e objetiva, demowEoa que a exigência de FoÍLrsional de
ní\,el supetior, constante do edital, era r@oâyel arrtê a úat rifirde do
objeto dd licitação, senú qu. a opçõo do Aúitnbro&t p.la
controtaçáo de prcfrrsionol corn lal nlúl & totlrúção stt bsa
d.nlro da ma.ge,n de discri.ionorLdad. .r.lql& @ qa a píb an-

Omissão inexistente.
3 Yào há contradiçào ra determinqão de se co,Tigir o pólo pusiw
da aÇão, tendo em vista quê qênas ,to a@tddo dê segro@rça é rya
compele à autoridaíle coaloro a ftprcsentaçêlo judicial da htiddê
efi ct4o nome atue. Ássim, quarrto às Wvidêncios tendenles à
suspensão de medida processual, é compelenle o órgfu de dêÍesd
jwliciol do entidode públi.4 na lotma do dn. 3' da Lci 4.348164.
ConJira-se: AMS 2004.36.00.010688-4/MT, Quinta Turn4 Rel. Des.
l'ederul João Batista Morciro, DJ de 05/02D007, p. 129,
.1. Enúutgos de Declaraçào recebidos como agraw regímental a
que se nega proúmenlo. GriÍos nossos"

O pópío Supremo Tribunal Federal também já decidiu sobre matéria
semelhante, veja:

"Trula-se de redfio erlraordihário cofi ogtuvo conta daclslto dê
inod,nistAo do tqcu4o errraotdin&to. O qelo 6teno Íoi ln arpdrto con
lundaãen o na dlínea a do pêmbsito consrirucional conna o acbdllo do
Cofle de_ o gem. O acüdllo recorrido Jico\ a$lfi ênrentado:
AqELÁçÃo/RELY,4ME NEcEssi?.lo - Áç.lo popultR -
pRocÉ,DÉNctA - REOULSIToS - ILEGLLIDADE E LESIWDÀDE -
Na:oRRÉNctA - pqocEsso uclTlróNo - LLMITES DÀ LEI -
oBsERvÀNctA - DISCNCIoNLNEDADE ADMNISTRITI\q -
SENTENÇÁ MAItflDl. Maitém-se o sén!.rço q/e jtlga tn procêdên!. o
pedido contido .n ação poplat vit.,|ú à ntlidade dc prcêesto licitotório
entofuetdo a concessõo de s.niço pülico de ,r@rspon. colairo
nuni.ipol quondo lol prccedin ato sa ü cm artrha obsêrylhcia @s
ditanes legois pertinentes à notétiq rcspeitada, olnda, a
discriciorufiedade de que dbpôe a AdDrlnisnação Púl,líca na prhia de
r.is .ttos. Àcolhida prelimino, de nao conhccirierrro do apelo voluntório,
confirno-se a sentença no reaane necessátío, No tccLrso etnoordlnôrio
s stento-se violação do (s) aíiAo (s) 37, capt inciso )ül e 175 ü
Constituiçito Fedetol, Decido. Analbados os dulos, colh.a. do voro
condurot do ocbüo atacado a segrinle Írndofientação: Pot ir!o, o lêi
res!íalva autononia patu a Ádminístração deliâit a, condtções do
contratuçAo odnirrisrrativa (...). n.§.no!-t à lúrlnblra0ro , Ala.d.ia
tl. êscotha do momrrrto de ru"üzaçno do A.fro$ro, do ta. obldo, tt
esp.cvlcoçno dê condBúes d. a.csçto, dc, .oDdlç06 a prt@nan o arc
(-). As$lrn, o *lmlàblroção tzt t llb.rdolc pM 6colh.r ot coitttçra
robrc o contnlo luuro. Po.ét r, d.y.?ó eok a. d,5ta llbar&d. coã
anraccüncl4 lndlcrrdo axat stbarranta saos !,,coüoe Íok acolhe,
sardo co,,slgrrador no ú1o coiúcrró o da llclr4,çAo, qda gtttrrt a ,cia, a
coa.lurc lutura do oit rt út.atto^t (op CiÍ p. 72) Dtaúe d. toit
corsideraçôe:, é posllvel se conclub .kter a ,ldmln sfiaçào Público c.da
liberda.le no elaboraçdo dos critériot a tered ullli2ados p@a o cscolha
daqucle intercsrado que possui a, nelhoret condiçõet p@a, na pr8tuçAo
do seniço licitado, pretena, o inlerusse cole,iw no .odot do
procêdintênto licitatório. Lenbre-se, oinda, do preyttão con ída no drigo

fuíbÍla
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15. ly, do Lei n. 8.987/95. Ássbn, nAo se háÍolor e,r11,iolaçAo oo ptincípio
da isononia pelo Municipio na elaboraçêlo de critétios de avalioçAo pois,
nos dízetes de Celso Ánlônio Bandeíra de Mello, cilado pot Marçal Jusleh
Filho. 'a .li!?,intiâaçA,, eture situaçõ.: pode ser rna sigência inaÍastável
paru atingir-se a íguoldade.' Dito ísso, nAo lrá folar en dácula apta a
enseiar a nulidade do prccedinento licílatóúo ed comento, de naneira
?e nereça set julga.to procedente o pedido con ido na presen e açao
pDpülat. t'ale dize\ o prccesso liciratótío oru impugnado atendel/ a todas
as erigênciàs legais inerenta, ao leno, não horenda, pot isso, que seÍaldr
en riolaçãa aos díspositiyos contidos nas Leb n. 8.6óó/9i e 8.987/95.
Desse nodo, wtílica-se q.rc, püa ltrupastar o en endimento do Triburol
de otiget r, seria nccesstitia andlkat a causa à luz da interqe,oção doda à
Iegislaçdo itfiaconstihtcional pertínente e rcexaninar os ía.os e as prcvas
dos anos, o que ndo é cobivel en sede de rcano ernaordínário, pois a
afionta oo tetto constitucionol, se houtessq sería indire,a ou refleta e a
Súmüla 279 desto Corte iúpede o reera e dz proeas. Sobre o tema, a
píopósito: Ág.avo rcgimentol no rcctBo erttaordlrrátio cot ogavo.
Dneno Adninistrativo e Prcllidenciário. Senidor estaáol. Pretidência
conplementaL Adêsão. Legislação inlracoúslt ucional. Ofehso tdlera.
I atos e provas. Reerone. lnpossibilidode. Precedeútes. l. hradmissível,
em recu.so extraordítui,io, a oruilise da legislação itfiaconstitt cíonal, ben
camo do conjunto ,ático-probatório dos auto§. lncídêrrcia das Súnulas n's
279 e 280/STF. 2. Ágayo reginerrral não proüdo, coã inposiçdo de nuho
de l% (um pot cedo) do yalor atualizado do carsa (ort. 1.021, § 4', do
CPC). 3. H endo ptévia liração de honoúrios adyocotícios pelos
inskincias de otigen, seu yalor nonet&ío seú najorodo en l0% (dez po,
cento) en derlavor da parte recorrente, nos termos do ort.85, § 11, do
Côdiso de Processo Civil, obsenados os linites dos §§ 2" e 3' do rcÍeido
attlso e a *entuol conce§sào de j6riça sotuira (,lRE n' 1.210.720/SP -
ÁgR, Tribwal Pleno, MiL Rel. Dits Tololi (tueridenre), DJe de
I8/09/19). Re.Lt$o exnaodínário: deÃcabinen o: quaíão decidid, à hu
de legislação inÍraconstitucional e dd análise de fatot e pruyos, ausente o
plequestionanento dos dispositivos consritucíonais tidos pot riolodos
lSúnulas 282 e 279); alegada oÍe$a que, se ocorresse, serio rclleÍa ou
iidireta: inLidênLia, nutatis n tandis, da Súnula ó3ó (,11 n"
51I1.895/MG-ÁER, P neirõ n nro, Rel. Mi^ Sepúlveda Pertence, DJ de
l5/4/5). No nesno sentido: RE n' 1.231.979/RJ - ED, SegundaTurúa, RêL.

Min. Càrnen Lúcia, DJe de l8/t2/19; RÊ n'1.173.779/RS-ÁCR, Segu^da
Túrna, Rel Mín. Gílnat Mend$, DJe dc 31/5/19 e RE n'832.960/DF-
ÀER, Ptineiro Tuma, Rel. Min Lriz Fur, DJe de 2l/5/19. Ante o exposto,
nego segui ento ao (s) rccuno (s) (altneo c do inciso y da o . 13 do
Reginento lnrerno do Supreno Ttibuol Fedeta|. Publiqte-se. Brastli4
2J de narço de 2020. Ministo DIAS TOFFOLI P?esiderrte Docltrnento
oisinado digitalnente

(STF - ÁRE: 1258302 MG - MINAS OERÁ15 0036090-25.2000.8.1 3.0210,
Relator: Min. DIÁg TOFFOLI, Data de Jülgdnerúo: 24/03/2020, Data de
Publ icação: DJe-07 2 26/03/2020). "

Entendo sel legitima a intenção da impugnante em proteger o eúrio público de
possíveis prejuízos, visto que é de obrigação dos agentes públicos zelar pela probidade e
legalidade nos procedimentos, bem como se pautar pelos princÍpios da eficiência e
economicidade nos procedimentos admülistativos bem como em seus lesultados.

Porém entendo que mais legitima é a intençâo desta adoinistração, em locar
veiçulos da melhor qualidade concomitantemelte com o menor prçço, deotro dos

rÁsro

Porhria



ffiimriu§
requisitos mínimos estâbelecidos. pois nosso objetivo e máo de ser é o de prestar
serviços públicos com melhor qualidade à sociedade, zelando ainda pelos princípios da
supremacia do iflteresse público. impessoalidade e critério objeüvo.

Quanto ao objetivo da impugnação, a requerente eÍra em sua interpretaçAo do
edital, ceíamente com a justa preocupaçâo de que outros intelessados em panicipar do
certame veúam a agir de má fé, procurando induzir a adminisração ao erro. Poém
vejamos. quando o edital estabelece como características ÍÍúnimas, preústa no Anexo I
-TermodeReferência'ó6521 - Contrutação de empresa especializada e Ítetaúen o
pot víagem, mediante veículo lipo ôhibus executíro com sqnítátio e qt condicíoqsdo,
intermunícipql, com ,notorístq, com comhustível, seguro de resporsabilidade civil d.e

Ídnspo es de passageirus, com ho máximo 08 (oito) anos de Íqbicqçdo, com
capacidade mínima para 15 (quorchtd e cinco) passageiros senlodos Wra prustdção de

serviço destinado a tonspofio pacientes pata realização de batameiÍo Íoru do
domicilio fla cidade de Fortaleza" le\te como objetivo á época que foi publicado, locar
veículos de modelos tàbricados mais atuais.

Esta adminisüação entende que o descriúvo supracitado teve como objetivo
ampliar a disput4 bem como possibilirar a participaçâo de um maior número de
licitantes, possibilitando ofertar um ou outro modelo dento de um interregno dos
mesmos. Porém cabe observar que o edital é clarc quanto ao seu objetivo, está
condicionando o veiculo dentro de um tempo razoável de uúlizaçâo. Há quem possa
alegar que a limitação minima do ano de fabricâção possibilire a oferta de um modelo
defasado, porém as expressões "no m.tiximo 08 (oin) anos de fabicaçõo" reforçam a
condição de aceitabilidade das propostas. É necessário entender que a Administaçâo
Pública é um cliente como qualquer outro, e não aceitaní em hipótese alguma uma
proposta que ofeíe veículos de tàbricação / modelo, anterioles ao periodo máximo
informado.

.DENÚNCIA. PREFEITURA MUNICIPÂL. PRECÃO
PRESENCTA^L. RESTRIÇÃO À COMPETITIVDADE.
IMPROCEDENCIA. A êxigêncir dê tempo DáriDo dc uro do3
veicul$ ulilizrdos pâri o trensport€ público ercolar, âteddo por
meio do roo de fsbricaçáo, com o objetivo de grntrtir Eâior
reglrsoçâ sos usüários, não comproúête a coEpetiaividade do
cêrtame e se ercortre em haÍ&onli cont i ordeE trorErtivr.
(TCE-MG - DEN: 10i5524, Relator: CONS. SUBST. HAMILTON
COELHO. Data de Julgsmento: 03/0512018, Dâta de Publicâçeo:
I1105/?018)" (grifo nosso)

Portaoto, não resta dúvida da discricionariedade da admidstação pública, por
meio de sua âutoridade competente, na escotha da espeçificação do objeto ds licitação.

riso ooMS{u,/EIRA
PREGÔEITO
CPtr 027.0€6.70&m

Potna tf 015.01.0Í2ml

Nessa toada. o T bunal de Contas de Minss Gerais já se manifestou acerca da
temática debatida, no sertido de afirmar que a inclusão da exigência editalicia de ano
mínimo de fabricação dos veículos licitados não ferem o campo da competitividsde,
uma vez que tal adoção refere-se a eficiência administrativa" iD verbis:
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TaÍnbem neo existe qualquer tipo de restrição de participação, pois os hteÍesssdos têm
coúecimento prévio das especificaçôes previstss no Terúo de RefeÉncia (Anexo I do
edital), rcstando tempo suficiente para se adequarem, caso seja oecessário.

A administraçâo desconhece qualquer norma que fixe os l0 (dez) anos de
fabricação como limite márimo para fretamento de veÍculo pâÍa t-anspotu de
passagcircs, nâo havendo qualquer tipo de dispositivo legâl qu€ detemline a vinculaçâo
do pÍEsente processo licitâtório a outrost mesmo quc seja um processo anterior do
póprio Municipio. muito Ínenos de outros Municípios, no que diz rpspeito a
especificação do objeto em caso semelhante, não haveodo o que justificâr sobre a
reduçâo do limite máximo do ano de fabricação em r€laçâo aos editais de ouuos
ceíames, ficando muito clara a intenção da autoridade comp€tente que é melhorar aiada
mais a qualidade dos serviços a serem prcstados a populaçáo usuária, o que Dão

significa que os prestadores dos serviços antedormente contratados não te ram
cumprido as normas contratuais ey'ou editalícias.

tII - DEcrsÃo

CONHECER da impugnaçào ora interposto pela empresa: 52
TRANSFORTES E SERVIÇOS EIRELI / CNPJ N' 05.t96.694/íD0l-m, psra no
mérito NEGAR-LHE PROVIMENTO julgando IMPR(rcEDENTES os pedidos
fonuulados. Tendo em vista justificadas à margem dos enuociados acima.

lDformo que a cópia integral dos autos do pÍocesso seú fomecidâ dento dos
prazos legais de acesso a informação. Lembro ainda que o Tribunal de Contâs do Estado
do Ceaná e o Ministério Públicojá possuem accsso ao acompanhamento do processo por
meio do Portal de Lisitâções dos Mulicípios (site do póprio TCE-CE) e do Ponal rta
Transparência do Municipio (site oÍicial dâ PÍefeitura Municipal), bem como os
interessados e os demais cidadãos (

CE. 26 de Janeiro de 2021.

O COMES OLIVEIRA
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PREFETÍURA GRATEÚS <Fcllcl€gm.ll.co.i>

RESPOSTA Á !ilPUGNAçÃO - PREGÃO ELEÍRÔNICO r{o OO1/202í§ESA
1 mensâgerÍr

PREFEITURA CRArEÚS <p.ndd@grai.co.n> 26 de iaíÉiío dê 2021 1?:08
Para: 52 Transpqtes <s2t"ansporte@qrtlod(coÍn>

RESFOSTA A IMPUGNÂÇÃO

TERMO: D€cisorio.

ASSUNTO/FEITO: Julgamento d€ Lmpuglaçào ao Edital - Pregão Ele&ônico N'0OI/2021-SESA

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE FRETAMENTO POR VIAGEM MEDIANTE
vÚün-o fiPo ÔNTBUS, PARÂ ATENDER As NECESSIDÂDES DA SECRETARIÂ DA SAÚDE
DO MI,NICiPIO DE CRÂIEÚS - CE.

IMPUGNANTE: 52 TRÁNSPORTES E SERVIÇOS EIRELI / CNPJ N" 05.89ó.ó94lm0l{O

ANEXOS:
. RESPOSTA À IMPUCANAÇÃO . 52 TRÂNSFORTES E SERVIÇOS ÊÍRELT

qi RESPOSÍA À rPUGlrAçÀO - §l rn aSPORtESodÍr 17az<

rí,!6J,d€oogbrúrínít,o?rc?@-EarííA!irl{-?ÊI,Fd&r€.úthij=ü.!ã!aur.2o73566a$rl1641631A*rd=rEgiâi/.3,í,Jzf,$ .. 111
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\- IMPUGNADo: PREcoEIRo.

O LiwE d€ vtu§ **wárrsÉtcdn-


